
ERRATA N.º 01 

RETIFICA O EDITAL IFSP/SJC N.º 20 DE 07 DE JULHO DE 2020 

 

A Comissão Eleitoral para o processo de eleição do coordenador do curso de 

Engenharia de Controle e Automação do Campus São José dos Campos do 

IFSP nomeada pela Portaria n.º SJC0071/2020, vem informar as seguintes 

alterações no referido edital: 

 

Onde se lia :  

Art. 2.º Poderão candidatar-se à Função de Coordenador de Curso – FCC 

de Licenciatura em Matemática, todos os docentes do quadro efetivo, em regime 

de 40 horas ou de Dedicação Exclusiva, em exercício e lotados no câmpus, 

desde que tenham ministrado aula no curso nos últimos quatro (3) anos e 

enquadrem-se nas condições necessárias de acordo com o curso, exceto os 

docentes sob licença ou afastados, conforme: 

I - professor responsável por componente curricular do curso; e 

II - titulação em nível de pós-graduação 

 

Leia-se:  

Art. 2º. Poderão candidatar-se à Função de Coordenador de Curso – FCC de 

Engenharia de Controle e Automação, todos os docentes do quadro efetivo, em 

regime de 40 horas ou de Dedicação Exclusiva, em exercício e lotados no 

campus, desde que tenham ministrado aula no curso nos últimos quatro (3) anos 

e enquadrem-se nas condições necessárias de acordo com o curso, exceto os 

docentes sob licença ou afastados, conforme: 

I - Professor responsável por componente curricular do curso; e 

II - Titulação em nível de pós-graduação 

 

CAPÍTULO VI 

DA VOTAÇÃO 

Onde se lia: 

Art. 8.º A votação será realizada a partir da zero hora do dia 11 de julho de 

2020, até às 23h55 do dia 13 de julho de 2020, pelo sistema Aurora, por meio 

do link https://aurora.ifsp.edu.br/principal.php?go=login. 

 

 

https://aurora.ifsp.edu.br/principal.php?go=login


Leia-se  

Art. 8º. A votação será realizada a partir da zero hora de 04 de agosto de 2020, 

até às 23h55 do dia 05 de agosto de 2020, pelo sistema Aurora, por meio do link 

https://aurora.ifsp.edu.br/principal.php?go=login. 

DA APURAÇÃO 

Onde se lia: 

Art. 9.º A apuração realizar-se-á no dia 14 de julho de 2020, pelo sistema Aurora. 

Leia-se:  

Art. 9º. A apuração realizar-se-á no dia 06 de agosto de 2020, pelo sistema 

Aurora. 

DO RESULTADO PRELIMINAR 

Onde se lia: 

Art. 10. A divulgação do resultado preliminar realizar-se-á no dia 14 de junho de 

2020, publicada no sítio institucional https://sjc.ifsp.edu.br/portal/. 

 

Leia-se: 

Art. 10. A divulgação do resultado preliminar realizar-se-á no dia 06 de agosto 

de 2020, publicada no sítio institucional https://sjc.ifsp.edu.br/portal/. 

 

DOS RECURSOS 

Onde se lia: 

Art. 11. A interposição de recursos, quanto ao resultado preliminar dos 

candidatos, realizar-se-á a partir da zero hora até às 23h55, do dia 15 de julho 

de 2020. 

Leia-se: 

Art. 11º. A interposição de recursos, quanto ao resultado preliminar dos 

candidatos, realizar-se-á a partir das 12:00 h até às 22h35, do dia 06 de agosto 

de 2020. 

 

DO RESULTADO FINAL 

Onde se lia: 

Art. 13. A divulgação do resultado final realizar-se-á no dia 16 de julho de 2020, 

publicada no 

sítio institucional https://sjc.ifsp.edu.br/portal/. 

 

https://aurora.ifsp.edu.br/principal.php?go=login
https://sjc.ifsp.edu.br/portal/
https://sjc.ifsp.edu.br/portal/


Leia-se: 

Art. 13º. A divulgação do resultado pós recurso realizar-se-á no dia 07 de agosto 

de 2020, publicada no sítio institucional https://sjc.ifsp.edu.br/portal/. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Inclusão do artigo 16º 

Art. 16º. A campanha será realizada por envio de panfleto em mídia eletrônica 

pelos candidatos, sendo de livre escolha o envio, a comissão eleitoral a partir da 

zero hora de 02 de agosto de 2020. A comissão eleitoral deve providenciar a 

divulgação no sítio do IFSP-Campus SJC até às 23h59 do mesmo dia, devendo 

constar no panfleto o convite para participação, do público votante, em vídeo 

conferência no dia 03/08/2020, cabendo a cada candidato 30(trinta minutos de 

exposição de plataforma). O horário deverá ser dentro do período de aulas dos 

alunos e acordado entre os candidatos e a comissão de eleição, por 

comunicação eletrônica. 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

Onde se lia :  

Inscrições dos candidatos  08 e 09/07/2020 

Homologação dos candidatos  10/07/2020 

Interposição de recursos  10/07/2020 

Eleição  11 a 13/07/2020 

Apuração  14/07/2020 

Resultado preliminar  14/07/2020 

Interposição de recursos  15/07/2020 

Resultado final  16/07/2020 

Leia-se:  
 

Inscrições dos candidatos 08 e 09/07/2020 

Homologação dos candidatos 10/07/2020 

Interposição de recursos 10/07/2020 

Campanha dos Candidatos 03/08/2020 

Eleição 04 a 05/08/2020 

Apuração 06/08/2020 

Resultado preliminar 06/08/2020 



Interposição de recursos 06/08/2020 

Resultado final 07/08/2020 

 

São José dos Campos, 10 de julho de 2020. 

 

Valdeci Donizete Gonçalves 

Diretor Geral do Câmpus São José dos Campos 


